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CÓDIGO DE CONDUTA 

O presente Código de Conduta institui princípios e normas orientadores que devem pautar a atuação e o 

relacionamento pessoal e profissional de todos os trabalhadores docentes e não docentes em exercício de 

funções no Agrupamento de Escolas da Sé, Lamego,, independentemente do cargo, da carreira e da categoria em 

que se encontram, sem prejuízo do cumprimento de outros deveres a que estejam legalmente vinculados. 

O disposto no presente Código e a sua observância não dispensa a aplicação de outras regras de conduta ou 

deontológicas, de fonte legal ou de qualquer outra natureza, aplicáveis a determinadas funções ou grupos 

profissionais.  

Aos trabalhadores, no momento da admissão ou de reinício de funções e sempre que se verifiquem 

modificações ao presente Código, é solicitada a assinatura da Declaração de Conhecimento e de Compromisso, 

que atesta a tomada de conhecimento do seu conteúdo e o compromisso quanto aos princípios e critérios 

orientadores nele definidos.  

1. Princípios e valores 

O Agrupamento rege-se pelos 10 princípios éticos da administração pública: 

■ Princípio do Serviço Público: Os trabalhadores encontram-se ao serviço exclusivo da comunidade e 

dos cidadãos, prevalecendo sempre o interesse público sobre os interesses particulares ou de grupo. 

■ Princípio da Legalidade: Os trabalhadores atuam em conformidade com os princípios constitucionais 

e de acordo com a lei e o direito. 

■ Princípio da Justiça e da Imparcialidade: Os trabalhadores, no exercício da sua atividade, devem 

tratar de forma justa e imparcial a todos os cidadãos, atuando segundo rigorosos princípios de 

neutralidade. 

■ Princípio da Igualdade: Os trabalhadores não podem beneficiar ou prejudicar qualquer cidadão em 

função da sua ascendência, sexo, raça, língua, convicções políticas, ideológicas ou religiosas, situação 

económica ou condição social. 

■ Princípio da Proporcionalidade: Os trabalhadores, no exercício da sua atividade, só podem exigir 

aos cidadãos o indispensável à realização da atividade administrativa. 

■ Princípio da Colaboração e da Boa-Fé: Os trabalhadores, no exercício da sua atividade, devem 

colaborar com os cidadãos, segundo o princípio da Boa-fé, tendo em vista a realização do interesse da 

comunidade e fomentar a sua participação na realização da atividade administrativa. 

■ Princípio da Informação e da Qualidade: Os trabalhadores devem prestar informações e/ou 

esclarecimentos de forma clara, simples, cortês e rápida. 

■ Princípio da Lealdade: Os trabalhadores, no exercício da sua atividade, devem agir de forma leal, 

solidária e cooperante. 
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■ Princípio da Integridade: Os trabalhadores regem-se segundo critérios de honestidade pessoal e de 

integridade de carácter. 

■ Princípio da Competência e Responsabilidade: Os trabalhadores agem de forma responsável e 

competente, dedicada e crítica, empenhando-se na valorização profissional. 

2.  Regras 

A ação de cada trabalhador rege-se pelo Regulamento Interno do Agrupamento e pelas regras e códigos 

profissionais aplicáveis. 

Em relação à matéria objeto do PPR, são de destacar as seguintes regras de conduta: 

■ Respeitar e cumprir as normas de conduta do agrupamento; 

■ Apresentar queixa sobre comportamentos que possam consubstanciar corrupção ou infrações conexas, 

através do canal de denúncias ou junto da entidade competente; 

■ Agir e relacionar-se com a administração pública de acordo com as regras da boa-fé e em colaboração, 

para satisfazer de forma eficiente e eficaz as necessidades internas e/ou externas; 

■ Prestar, com a cortesia e diligência devidas, a colaboração às entidades da Administração Pública 

sempre que a solicitem; 

■ Contribuir com uma atitude proactiva para um tratamento célere e eficaz das solicitações; 

■ Respeitar as disposições legais relativas à proteção dos dados pessoais; 

■ Observar as regras e princípios em matéria de contratação pública constantes do Código dos Contratos 

Públicos e demais legislação, sempre que aplicável; 

■ Não aceitar qualquer presente ou outro benefício cujo valor seja suscetível de condicionamento ou 

favorecimento para obtenção de vantagem indevida de qualquer espécie. 

■ Honrar os compromissos contratuais, exigindo-se o integral cumprimento dos contratos; 

■ Assegurar a independência dos interesses do agrupamento, seus alunos e famílias em relação aos 

interesses pessoais, de familiares ou amigos; 

■ Utilizar, adequada, racional e eficientemente, todo o material e equipamento do estabelecimento de 

ensino no cumprimento da sua missão e objetivos, rejeitando a utilização abusiva, para proveito pessoal 

ou de terceiros estranhos à comunidade educativa; 

■ Participar em ações de formação preventivas sobre fraude, corrupção e infrações conexas, para 

conseguir identificar indícios de comportamentos relacionados; 

■ Combater ativamente a fraude, a corrupção, o branqueamento de capitais, o tráfico de influências, a 

apropriação ilegítima de bens, a administração danosa, o peculato, a participação económica em 

negócio, o abuso de poder, a obtenção ou a utilização ilícita de informação privilegiada no exercício de 

funções no agrupamento; 

■ Não apresentar declarações ou documentos falsos, desviar fundos, fazer pagamentos indevidos, oferecer 

presentes indevidos ou solicitar favores; 
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■ Prestar toda colaboração solicitada no âmbito de inquéritos e averiguações, para esclarecimento sobre 

suspeitas ou factos comunicados; 

■ Informar o superior hierárquico ou, em função do caso e da natureza, outras entidades competentes, 

sempre que surjam suspeitas fundadas sobre o uso de informação privilegiada, fraude, infrações ou 

corrupção em geral, por qualquer interveniente em atividades do estabelecimento de ensino; 

■ Prestar toda a colaboração a todas as entidades policiais e judiciais, facultando as informações e 

elementos que forem solicitados, no domínio das suas atribuições e competências. 

3.  Sanções 

A violação das regras constantes do n.º anterior pode dar lugar ao apuramento: 

a) De responsabilidade disciplinar e à aplicação das sanções de repreensão escrita, multa, suspensão, 

despedimento disciplinar ou demissão, nos termos previstos nos artigos 176.º a 240.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, na sua redação atual. 

b) De responsabilidade criminal, designadamente em matéria de corrupção e infrações conexas, incluindo 

os crimes de corrupção, recebimento e oferta indevidos de vantagem, peculato, participação económica 

em negócio, concussão, abuso de poder, prevaricação e tráfico de influência, previstos e punidos pelo 

Código Penal. 

4. Entrada em vigor 

O presente código entra em vigor no dia seguinte ao da sua divulgação junto dos trabalhadores e dirigentes 

do Agrupamento de Escolas da Sé, Lamego. 

 

 

14 de fevereiro de 2025, 

O Diretor, 
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